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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 12/2024  

Aos (30) trinta dias do mês de abril de 2024, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Sra. TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio - Econômicas (DPE), 

tendo como participante a Sra. CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de 

Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor 

Executivo: não houve; Item 01 - Processo n° 081.2194.2024.0000682-05, CRETA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA., trata-se de pedido de Reequilíbrio Econômico-financeiro do Contrato nº 

05/2021, referente a prestação de serviços de manutenção predial – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe o pareceres técnicos, id. (00085466666) e id. (00085930306) e autoriza o 

reajuste através da formalização Termo Aditivo ao Contrato de prestação de Serviços - AGERBA 

Nº 05/2021. Encaminhar o processo à Assessoria de Gabinete/DE e à CAFI para devidas 

providências; Item 02 - Processo n° 081.2189.2023.0005266-10, AGERBA / DE / CÂMARA 

SUPERIOR DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – CSJRI, 

MINUTA DE RESOLUÇÃO, trata-se de minuta de Resolução que visa alterar a representação da 

Segunda Turma da Câmara Superior de Julgamento de Recursos de Infração - A Diretoria em 

Regime de Colegiado aprova a minuta de Resolução, id. (00088976901), que visa alterar a 

representação da Segunda Turma da Câmara Superior de Julgamento de Recursos de Infração. 

Encaminhar o processo à Assessoria de Gabinete/DE para publicação da Resolução e à CSJRI 

para as devidas providências; Item 03 - Processo n° 081.9151.2023.0000980-51, LICITAÇÃO -

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023 – LINHA Nº 2254 – VITÓRIA DA CONQUISTA 

X CÂNDIDO SALES, trata-se de solicitação do Sr. Gilmar Nogueira Lima, vencedor da Linha 

2254, solicitando prorrogação de prazo para firmar o respectivo Termo de Permissão, encerrado em 

10 de dezembro de 2023 - A Diretoria em Regime de Colegiado decide: I) Pelo 

INDEFERIMENTO do pleito de prorrogação de prazo do Sr. Aldenor Lemos Santos e 

autorização para possível devolução, por parte da COFIN, dos valores pagos; II) Pela declaração 

de decadência do direito de firmar o termo de permissão com a administração em relação aos 

licitantes adjudicados GILMAR NOGUEIRA LIMA e ALDENOR LEMOS SANTOS por 
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4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 - Salvador – Bahia – Brasil 
 
 

descumprimento do Art. 21 da Resolução AGERBA nº 03/2010 – não apresentação de certificado 

de vistoria do veículo operador dos serviços da linha; III) Pelo DEFERIMENTO do pleito de 

convocação o Sr. Elson de Jesus Alves (ids. 00082445554 e 081.2159.2024.0000170-67), devendo 

os autos serem encaminhados à CPL para convocação dos licitantes posteriores das 10ª e 11ª 

colocação. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 04 - Processo n° 

113.9827.2023.0000601-46, EMPRESA BAIANA DE ATIVOS S.A. – BAHIAINVESTE – C.I. 

S/Nº DE 07/12/2023, trata-se da Minuta de Termo Aditivo do reequilíbrio do Bloco II - A Diretoria 

em Regime de Colegiado decide pela não modernização da Cláusula de extinção da minuta do 

Termo Aditivo. Encaminhar o processo ao NGCTRARP/RP para devidas providências; Item 05 – 

Processo n° 081.2189.2024.0002119-97, AGERBA / DE / CÂMARA SUPERIOR DE 

JULGAMENTO DE RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – CSJRI, trata-se de pareceres 

do julgamento de 10 (dez) processos de autos de infração referentes ao Sistema Hidroviário 

Intermunicipal, realizados pela Primeira Turma da Câmara Superior de Julgamento de Recursos de 

Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação da CSJRI, id. 

(00088907815) no sentido do não provimento de todos os recursos referentes aos autos listados. 

Encaminhar o processo à CSJRI para devidas providências; Item 06 - Processo n° 

081.2164.2023.0002377-16, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA AGERBA Nº 

018/2023, cujo objeto é a Outorga de Permissão de Serviço Público de Transporte Coletivo 

Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado da Bahia, através do SLIC, Subsistema 

Complementar, com veículos tipo Micro-ônibus, linha nº 2330 – VITÓRIA DA CONQUISTA X 

CONTENDAS DO SINCORÁ – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a convocação do 

3º colocado, Sr. Eduardo da Fonseca Barbosa como vencedor do certame, e por conseguinte 

autorização para a homologação e adjudicação do objeto. Encaminhar o processo à CPL e a 

CEL para devidas providências; Item 07 - Processo n° 081.2159.2024.0001258-97, FABIANO 

DE JESUS SILVA, trata-se de solicitação de Estudo Técnico de viabilidade de regulamentação da 

linha entre IRECÊ X SEABRA no Subsistema Complementar de Transporte Rodoviário 

Intermunicipal – SLIC – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe manifestação técnica, id. 

(00086254493) e indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; 

Item 08 – Processo nº 081.2188.2024.0001146-25, AGERBA / DE / DQS / NGCTRARP/RP – 

C.I. Nº 12/2024, trata-se de solicitação de criação de uma Comissão Processante para ser 

responsável pela condução do processo sancionatório e apuração de infrações cometidas pela 

Concessionária Bahia Norte S/A – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a criação de uma 

Comissão Processante para ser responsável pela condução do processo sancionatório e apuração 
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de infrações cometidas pela Concessionária Bahia Norte S/A., assegurando contraditório e 

ampla defesa a Concessionária. Encaminhar o processo à NGCTRARP/RP para devidas 

providências e ao Gabinete/DE para indicação dos membros que irão formar a Comissão 

Processante; Item 09 - Processo n° 081.2159.2023.0005516-23, CÂMARA MUNICIPAL DE 

UAUÁ, trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida pela Diretoria em Regime de 

Colegiado, por meio da Ata nº 03/2024, item 37, de 07/02/2024, referente ao pedido de abertura de 

licitação na linha UAUÁ X JUAZEIRO (VIA LAGOA DO PIRES), pelo Sistema Complementar - 

A Diretoria em Regime de Colegiado determina que seja enviado Ofício a empresa ROTA 

TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA., referente ao atendimento das localidades. Encaminhar 

o processo à DPLO para devidas providências; Item 10 – Processo nº 013.1317.2022.0004856-

91, AUDITORIA GERAL DO ESTADO – AGE – OFÍCIO Nº 043/2022 – SEFAZ/AGE, trata-

se de Minuta do Relatório AGE nº 01/2022 - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

abertura de Comissão para apurar a responsabilidade pelo extravio dos processos físicos na sede 

da AGERBA. Encaminhar o processo à CCI e CAFI/COFIN para conhecimento e ao 

Gabinete/DE para indicação dos membros que irão formar a Comissão Processante; Item 11 – 

Processo nº 081.9151.2024.0002125-48, AGERBA / DE / DQS / DPLO – MINUTA 

AUTORIZAÇÃO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE LINHAS EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA, trata-se de minuta de Autorização para Operacionalização de Linhas em Caráter de 

Urgência, das linhas de Transporte Rodoviário Metropolitano nº 841.URB – VILAS DO 

ATLÂNTICO – CAMPO GRANDE, VIA ORLA MARÍTIMA e nº 846.URB – LAURO DE 

FREITAS – VALE DOS BARRIS, VIA AV. CENTENÁRIO, 860I.URB – PORTÃO – PIATÃ 

VIA ITAPUÃ e seus eventuais prolongamentos – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a 

Minuta de Autorização para Operacionalização de Linhas em Caráter de Urgência, das linhas de 

Transporte Rodoviário Metropolitano nº 841.URB – VILAS DO ATLÂNTICO – CAMPO 

GRANDE, VIA ORLA MARÍTIMA e nº 846.URB – LAURO DE FREITAS – VALE DOS 

BARRIS, VIA AV. CENTENÁRIO, 860I.URB – PORTÃO – PIATÃ VIA ITAPUÃ e seus 

eventuais prolongamentos. Encaminhar o processo à Assessoria de Gabinete/DE e à DPLO para 

devidas providências; Item 12 – Processo nº 081.2193.2024.0001914-17, AGERBA / DE / 

CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrada a prescrição de 612 (seiscentos e doze) 

processos de Autos de Infração - A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 

612 (seiscentos e doze) processos de autos de infração, constantes na planilha, id. (00088158931). 

Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 13 - Processo n° 

081.2184.2024.0001735-25, MAPLOG TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
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LTDA., solicita autorização para pagamento através de indenização da Nota Fiscal nº 2024105, no 

valor de R$ 8.750,59 (oito mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e nove centavos), decorrente 

dos serviços de Desenvolvimento, Implantação, Operação e Manutenção do Call Center, no período 

de março de 2024 – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o Relatório, id. (00087551274), 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e emissão da Declaração do Ordenador de Despesa, à Assessoria de Gabinete/DE 

para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as 

providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016 e ao 

Gabinete/DE para devido encaminhamento a Comissão de Sindicância Permanente para apurar 

a responsabilidade de quem deu causa; Item 14 - Processo n° 081.17383.2023.0006229-08, 

NTRS – NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SALVADOR SPE LTDA. – CARTA NTRS-

PR 012/2024, trata-se sobre a evolução das obras do Novo Terminal Rodoviário de Salvador - A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer da Comissão de Gestão do Contrato id. 

(00086046244) e determina que a data a ser considerada para conclusão das obras deverá ser 18 

de outubro de 2023, que nesse caso já encontra-se exaurido, mas considerando que já existem 

outros processos sancionatórios que tratam da mesma matéria e que ainda não foram 

concluídos, decide que aguarde a conclusão dos mesmos para aplicação das penalidades pelo 

atraso da obra, em tempo  que deve ser exigido da concessionária um novo cronograma físico 

financeiro para análise. Encaminhar o processo à Comissão de Gestão do Contrato para devidas 

providências; Item 15 - Processo n° 081.2159.2023.0003521-83, JOSÉ MARCOS CIPRIANO 

DE CARVALHO, trata-se de solicitação de licitação da linha de transporte complementar entre a 

Cidade de CHORROCHÓ X JUAZEIRO – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito. 

Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; Item 16 – Processo n° 

081.2159.2022.0004206-92, JAKCSON ALVES PEREIRA, trata-se de solicitação de revisão da 

decisão do Colegiado em relação a Linha nº 2022 – BARREIRAS X CATOLÂNDIA (VIA 

BURACÃO) - A Diretoria em Regime de Colegiado decide pela revisão da decisão de Colegiado, 

id. (00079888994), especificamente em relação a Linha nº 2022 – BARREIRAS X 

CATOLÂNDIA (VIA BURACÃO), votando consequentemente pelo indeferimento do pleito 

acerca da abertura de licitação da referida linha. Encaminhar o processo à DPLO para devidas 

providências; Item 17 - Processo n° 081.2184.2024.0000635-17, AGERBA / DE / OUVIDORIA 

– RECLAMAÇÃO 09/127060/23, trata-se de minuta de Resolução que visa sanar a dúvida 

interpretativa sinalizada pela Ouvidoria, relacionada às normativas sobre cobrança de tarifa sobre 

excesso de bagagem e encomenda, Art. 77 e seguintes da Resolução AGERBA nº 27/2001 – A 
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Diretoria em Regime de Colegiado aprova a Minuta de Resolução, id. ( 00086990590). 

Encaminhar o processo à Assessoria de Gabinete/DE e à OUVIDORIA para devidas 

providências; Item 18 - Processo n° 081.2159.2024.0001042-02, MATHEUS SERRAVALLE & 

CIA LTDA., trata-se de solicitação de cancelamento do prolongamento do serviço da Linha 723 A 

– ALAGOINHAS X CONCEIÇÃO DO COITÉ VIA SÁTIRO DIAS, APOSTILA 3714 – A 

Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação técnica da DPLO, id. (00086490422) e 

defere o pleito de cancelamento do prolongamento do serviço, Linha nº 723 A - Alagoinhas - 

Conceição do Coité via Sátiro Dias. Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; 

Item 19 - Processo n° 081.2193.2023.0001632-93, AGERBA / DE / CAFI / COFIN, trata-se de 

cobrança do débito de Outorga da empresa ARJ TRANSPORTES LTDA., em razão das Linhas 900 

/ 679 / 676 / 678 que tiveram seus contratos vencidos desde 2011 – A Diretoria em Regime de 

Colegiado decide conforme parecer da PGE/PCT/ASSUNÇÃO/AGERBA, id. (00084446923), 

pelo arquivamento do processo. Encaminhar o processo ao PRD para as devidas providências; 

Item 20 - Processo n° 081.2176.2021.0001316-40, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 027/2021 – LINHA Nº 2193 – JUAZEIRO X PILAR (DIST. JAGUARARI) – 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR, trata-se de solicitação do Permissionário Sr. CICERO 

ANTÔNIO LEANDRO DA SILVA, de prorrogação de prazo para que se conclua a inclusão do 

veículo na realização da vistoria e assinatura do Termo de Permissão – A Diretoria em Regime de 

Colegiado autoriza a dilação de prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para finalização de 

todo processo. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 21 – Processo n° 

081.2177.2021.0003188-87, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 024/2023, DA 

LINHA N° 2046 – BARREIRAS X TAGUÁ (DIST. COTEGIPE), a Comissão Especial de 

Licitação do Subsistema Complementar de Transporte – CEL, solicita deliberação quanto à 

Adjudicação e Homologação do objeto ao licitante vencedor – A Diretoria em Regime de 

Colegiado homologa a licitação e adjudica o seu objeto ao licitante vencedor, Sr. Adeilson 

Romano Peixoto.  Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 22 – Processo 

n° 081.2159.2024.0001732-71, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao Contrato 

nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a 

utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, requer que “seja providenciado 

análise e adoção dos procedimentos para efetivação do pagamento, conforme estabelecido no 

Contrato 003/2022”, pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de 

março/2024 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o pagamento que corresponde ao 

faturamento dos serviços prestados no mês de março/2024, referente ao Contrato nº 003/2022, 
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que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de 

ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para 

a adoção das providências finalísticas do pagamento, observadas as Normas e a Legislação 

pertinentes, ficando autorizada a articulação com Órgão Interno da Autarquia, se necessário, 

inclusive quanto à questão relacionada à existência de recursos orçamentários para ordenação 

da despesa e à COEL para conhecimento; Item 23 – Processo n° 081.15019.2024.0000628-42, 

AGERBA / DE / PROCESSOS DE REPARAÇÃO DE DANOS/PRD, trata-se de Processo de 

Reparação de Danos – PRD instaurado pela AGERBA em face do permissionário MANOEL 

MACHADO FERREIRA (MANOEL TRANSPORTES), por descumprimento do Termo de 

Permissão de Linha – AGERBA/TAC Nº 177/2017, referente à Linha nº 2080 – FEIRA DE 

SANTANA X RETIRO, DISTRITO DE CORAÇÃO DE MARIA – A Diretoria em Regime de 

Colegiado acolhe e aprova o  Relatório Circunstanciado id. (00087754493) e, consequentemente, 

pelo início da terceira fase do PRD. Encaminhar o processo ao PRD para devidas providências; 

Item 24 – Processo n° 081.2190.2024.0000179-54, AGERBA / DE / NÚCLEO DE GESTÃO 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/NGTIC, trata-se do acordo de Cooperação Técnica 

entre a Secretaria da Segurança Pública – SSP, AGERBA a as Concessionárias de Pedágios, para a 

ampliação dos pontos de videomonitoramento nas vias pedagiadas, aprimorando as operações da 

segurança pública – A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a celebração do Acordo de 

Cooperação Técnica entre a Secretaria da Segurança Pública – SSP, AGERBA e as 

Concessionárias de Pedágios, para a ampliação dos pontos de videomonitoramento nas vias 

pedagiadas, aprimorando as operações da segurança pública. Encaminhar o processo à 

Assessoria de Gabinete/DE, ao NGTIC para conhecimento e ao NGCTRARP/RP para devidas 

providências; Item 25 – Processo n° 081.2164.2021.0005670-64, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 014/2023 – LINHA 2329 – BARREIRAS X ÁGUA PRETA 

(DISTRITO DE ANGICAL), trata-se de solicitação do Sr. ARNALDO SANTOS MACEDO, 

requerendo o projeto de estudo da linha, bem como a dilação de prazo – A Diretoria em Regime de 

Colegiado indefere o pleito. Encaminhar o processo à CEL para devidas providências; Item 26 – 

Processo n° 081.2192.2023.0004709-97, AGERBA / DE / CAFI / COORDENAÇÃO DE 

MATERIAL E PATRIMÔNIO – COMAP, trata-se de processo sancionatório instaurado pela 

Comissão Processante para apurar as irregularidades cometidas pela empresa START SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA. – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe o parecer técnico da 

PGE PARECER Nº PA-NCAD-238-2024, id. (00086792289) e autoriza a aplicação da 

penalidade do Relatório Técnico, id. (00084290416). Encaminhar o processo à COMAP para 
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=91226110&id_procedimento_atual=81224046&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002164&infra_hash=fa2e7ddea163028b2f6d5c6de4e49e80b04f4c1897f0885667837e754ba571aac71482e7907b1b505eda4d7044b21d4e9eaacde2986cbf68bf84c59d10d776f4fa2ae7fb2c12ce583b5ae127bc0580699fabf495b83669a2010359f7c9a888df
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devidas providências; Item 27 – Processo n° 081.2166.2023.0001661-55, LICITAÇÃO – 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024, que tem como objeto à aquisição de fardas para os 

Servidores da fiscalização, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, solicita deliberação 

quanto à homologação do objeto ao licitante vencedor – A Diretoria em Regime de Colegiado 

homologa a licitação e adjudica o seu objeto ao licitante vencedor, a Empresa NAVY 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. Encaminhar o processo à CPL para devidas 

providências; Item 28 – Processo n° 081.9151.2024.0000805-36, EMPRESA DE 

TRANSPORTES COSTA VERDE LTDA., trata-se de solicitação da criação dos serviços Lauro 

de Freitas X Itapuã e Vilas do Atlântico X Itapuã – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o 

pleito, devido a perda de objeto, visto que o estudo está sendo tratado em outro processo. 

Encaminhar o processo à DPLO para devidas providências; Item 29 – Processo n° 

081.2165.2024.0000886-11, AGERBA / DE / DPE / DTAF – NOTA TÉCNICA Nº 10/24/DTAF, 

trata-se do cálculo do Reajuste Tarifário do Sistema Ferry-boat, conforme Contrato de Concessão nº 

02/2014 - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o Reajuste Tarifário do Sistema Ferry-

Boat, conforme Contrato de Concessão nº 02/2014. Encaminhar o processo à DTAF para 

devidas providências; Item 30 – Processo n° 081.2163.2022.0003689-01, LICITAÇÃO – 

TOMADA PREÇO N° 001/2024, que tem como objeto a contratação de empresa para 

execução de serviços técnicos especializados em Engenharia Consultiva para apoio às 

atividades de fiscalização do Contrato de Concessão de Serviço Público AGERBA nº 02/2019, 

a Comissão Permanente de Licitação – CPL, solicita deliberação quanto à Adjudicação e 

Homologação do objeto ao licitante vencedor – A Diretoria em Regime de Colegiado homologa a 

licitação e adjudica o seu objeto ao licitante vencedor, a Empresa MHR ENGENHARIA LTDA. 

Encaminhar o processo à CPL para devidas providências; Item 31 – Processo n° 

081.2159.2023.0005823-41, ALBA – ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA BAHIA – OFÍCIO 

Nº 449/2023 – GAB-IB, trata-se de lista da Cooperativa de Transporte de Passageiros 

Intermunicipal da Chapada – COOPCHAP, referente a regulamentação do transporte alternativo na 

Chapada Diamantina,  solicitando garantir a segurança e qualidade do serviço – A Diretoria em 

Regime de Colegiado decide por aguardar o novo modelo de Edital da CPL para deflagração de 

processos licitatórios baseados nos últimos estudos realizados. Encaminhar o processo à CPL 

para devidas providências; Item 32 – Processo n° 081.2189.2024.0001967-42, AGERBA / DE / 

CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO – 

CSJRI, trata-se de pareceres do julgamento de 10 (dez) processos de autos de infração referentes ao 

Sistema Hidroviário Intermunicipal, realizados pela Primeira Turma da Câmara Superior de 
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Julgamento de Recursos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado acolhe a manifestação 

da CSJRI, no sentido do não provimento de todos os recursos referentes aos autos listados. 

Encaminhar o processo à CSJRI para devidas providências; Item 33 – Processo n° 

081.2170.2024.0000768-34, AGERBA / DQS / DFIS / GEFIC / TERMINAL HIDROVIÁRIO 

DE SÃO JOAQUIM – THSJOAQUIM, C.I. Nº 05/2024, trata-se de pedido da Servidora da 

AGERBA, matrícula nº 81629831, Técnico em Regulação, requerendo sua saída da Comissão de 

Gestão do Contrato AGERBA nº 02/2019 – A Diretoria em Regime de Colegiado indefere o pleito, 

a tempo que, autoriza a inclusão de outro servidor para reforço da Comissão de Gestão do 

Contrato AGERBA nº 02/2019. Encaminhar o processo ao THSJOAQUIM e ao Gabinete/DE 

para devidas providências; Item 34 – Processo n° 081.2165.2023.0002488-12, AGERBA / DE / 

DPE / DTAF, INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR, trata-se de requerimento 

formulado pela Concessionária, a qual requer a restituição pelas gratuidades concedidas no segundo 

turno das eleições, conforme Decreto Estadual 21.701/2022 de 27 de outubro de 2022 - A Diretoria 

em Regime de Colegiado autoriza o pagamento do valor correspondente ao cenário 2, conforme 

Nota Técnica, id. (00073264329) à Concessionária ITS, acerca das gratuidades concedidas no 

segundo turno das eleições, conforme Decreto Estadual nº 21.701/2022 de 27 de outubro de 

2022, e validado pela DTAF. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências 

e à DTAF para conhecimento; Item 35 – Processo nº 081.2193.2024.0001504-94, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrada a prescrição de 385 

(trezentos e oitenta e cinco) processos de Autos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado 

reconhece a prescrição de 385 (trezentos e oitenta e cinco) processos de autos de infração, 

constantes na planilha, id. (00086834576). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas 

providências; Item 36 – Processo nº 081.2193.2024.0001505-75, AGERBA / DE / 

CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrada a prescrição de 332 (trezentos e trinta e 

dois) processos de Autos de Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a 

prescrição de 332 (trezentos e trinta e dois) processos de autos de infração, constantes na 

planilha, id. (00086835089). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; 

Item 37 – Processo nº 081.2193.2024.0001449-23, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da 

COFIN para que seja lavrada a prescrição de 504 (quinhentos e quatro) processos de Autos de 

Infração – A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 504 (quinhentos e 

quatro) processos de autos de infração, constantes na planilha, id. (00086678456). Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 38 – Processo nº 

081.2193.2024.0001672-06, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja 
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lavrada a prescrição de 525 (quinhentos e vinte e cinco) processos de Autos de Infração – A 

Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 525 (quinhentos e vinte e cinco) 

processos de autos de infração, constantes na planilha, id. (00087356302). Encaminhar o 

processo à CAFI/COFIN para devidas providências; Item 39 – Processo nº 

081.2193.2024.0001580-45, AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja 

lavrada a prescrição de 219 (duzentos e dezenove) processos de Autos de Infração – A Diretoria em 

Regime de Colegiado reconhece a prescrição de 219 (duzentos e dezenove) processos de autos de 

infração, constantes na planilha, id. (00087060078). Encaminhar o processo à CAFI/COFIN 

para devidas providências. O Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a 

presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 

conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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